
Saída fiscal vs holding
o melhor para o investidor



Um novo olhar sobre o seu patrimônio

Nos últimos anos, assistimos a uma transformação profunda no cenário 

econômico brasileiro: inflação persistente, aumento do risco fiscal, 

elevação da carga tributária e incertezas em relação à reforma do imposto 

de renda e do ITCMD. Diante desse contexto, cresce a demanda por 

planejamento patrimonial de longo prazo, com soluções que vão além 

das fronteiras nacionais.

Para investidores com patrimônio relevante, internacionalizar não é luxo: 

é estratégia. E a saída fiscal, quando bem planejada, abre portas para um 

novo modelo de vida, de negócios e de segurança patrimonial.

Saída Fiscal: mais do que pagar menos impostos

A saída fiscal consiste na formalização da mudança de domicílio fiscal de 

um indivíduo do Brasil para outro país. Isso envolve:

•  A comunicação à Receita Federal via Declaração de Saída Definitiva

•  A entrega de uma declaração de IR de encerramento

•  A cessação de obrigações tributárias brasileiras

•  A adesão ao regime fiscal do novo país

Muito mais do que uma manobra tributária, a saída fiscal se trata de um 

reposicionamento global do investidor. Envolve questões de residência, 

ativos, herança, mobilidade e proteção familiar.



No mundo moderno, onde o patrimônio cruza fronteiras, a estratégia de 

saída fiscal permite:

• Otimizar o impacto tributário sobre renda e investimentos

• Reduzir riscos legais e operacionais

• Blindar o patrimônio contra incertezas regulatórias

• Preparar a sucessão com eficiência e clareza

Estabilidade e segurança institucional
• Sistema democrático consolidado

• Baixos níveis de corrupção

• Previsibilidade regulatória e jurídica

Regime fiscal eficiente
• Tributa apenas rendimentos gerados no Uruguai

• Isenção por 11 anos sobre rendimentos de fontes estrangeiras

• Possibilidade de alíquota fixa reduzida (7%) após esse período

• Ausência de imposto sobre grandes fortunas e herança

Por que o Uruguai? Uma plataforma tributária com 
estabilidade e qualidade de vida

O Uruguai surge como um hub estratégico para investidores brasileiros, 

principalmente por oferecer:



Qualidade de vida e infraestrutura
• Capital moderna, com serviços médicos e educacionais de excelência

• Sistema bancário robusto e aberto a não residentes

• Proximidade cultural com o Brasil

• Internet, transportes e conectividade eficientes

O país oferece o que poucos na América Latina oferecem: tributação justa, 

segurança jurídica e estabilidade política — pilares essenciais para o 

planejamento de longo prazo.

Como conseguir residência fiscal no Uruguai?

O Uruguai adota critérios claros e objetivos para conceder residência 

fiscal, sendo os principais:

Critério de presença física
• Permanecer mais de 183 dias por ano no país

• Ausências pontuais de até 30 dias são aceitas

Critério de interesse econômico
• Investimento em imóvel a partir de US$ 525 mil, com presença física 

de pelo menos 60 dias no ano

• Investimento empresarial de pelo menos US$ 2,25 milhões, com 

geração de empregos locais

• Alternativas que envolvem aportes em empresas e criação de 15 

empregos diretos, ou investimentos superiores a US$ 6,65 milhões



Critério de núcleo vital
• Moradia habitual de cônjuge e filhos no país

Processo de solicitação
• Inicia-se junto à Direção Nacional de Migração

• Requer documentação fiscal, bancária e jurídica

• Após aprovação, é possível solicitar o certificado digital de residência

fiscal para uso perante autoridades de outros países

Esse modelo permite ao investidor estruturar sua residência fiscal sem 

necessariamente mudar-se permanentemente, desde que as exigências 

legais sejam cumpridas.

Vantagens tributárias do modelo uruguaio

A residência fiscal no Uruguai proporciona:

Tributação eficiente
• Alíquota zero para renda, dividendos e juros oriundos do exterior pelo 

prazo de 11 anos após o início da residencial fiscal

• IR reduzido permanentemente de apenas 7% para juros e 12% para 
dividendos após os 11 anos.

Planejamento sucessório
• Uso de estruturas como trusts, fundações privadas e empresas

offshore pode ser integrado com a residência uruguaia

• Transição patrimonial com menos fricção tributária



Proteção patrimonial
• Regime legal que respeita propriedade privada

• Ambientes seguros para abertura de empresas, compra de imóveis e 

movimentações bancárias

• Ausência de herança obrigatória (regra da legítima), o que favorece o 

planejamento sucessório flexível

Apesar das vantagens, a saída fiscal também apresenta desafios que 

precisam ser cuidadosamente ponderados. A transição para outro 

domícilio fiscal envolve custos relevantes com assessoria jurídica e 

tributária especializada, traduções juramentadas e organização 

documental, além dos investimentos mínimos exigidos por legislação 

estrangeira. É fundamental também adaptar estruturas bancárias, 

seguros, contratos e relações comerciais à nova jurisdição.

Quando mal planejada, a saída fiscal pode acarretar riscos de dupla 

tributação, comprometendo a eficiência que se buscava com a mudança. 

Por isso, um processo bem conduzido, com suporte profissional em todas 

as etapas, é indispensável para mitigar riscos e garantir os benefícios.

Riscos e desafios da saída fiscal



Nem sempre a saída fiscal é viável ou necessária no curto prazo. 

Felizmente, existem diversas alternativas que permitem proteger e 

crescer o patrimônio em âmbito global sem a necessidade imediata de 

mudança de residência fiscal.

Uma delas é a constituição de empresas offshore em jurisdições estáveis 

e reconhecidas, como Ilhas Virgens Britânicas, Bahamas ou Delaware, 

que proporcionam anonimato, eficiência fiscal e maior proteção 

patrimonial.

Outra frente estratégica é a alocação internacional de investimentos por 

meio de carteiras globais diversificadas, acessando ativos em dólar, euro, 

libra e outras moedas fortes, o que reduz a exposição ao risco Brasil.

Dentre essas alternativas, destaca-se a holding patrimonial como uma 

ferramenta altamente eficiente de organização e perpetuação do 

patrimônio familiar. Uma holding permite consolidar todos os bens e 

investimentos sob uma única estrutura jurídica, proporcionando maior 

controle, governança e clareza na gestão.

Ela facilita o planejamento tributário ao permitir o aproveitamento de 

deduções, amortizações e compensações fiscais, o que pode reduzir 

consideravelmente a carga tributária do grupo familiar. Além disso, 

oferece proteção contra riscos jurídicos e financeiros ao separar 

legalmente os bens pessoais dos ativos empresariais.

Alternativas sem saída fiscal



Em cenários de sucessão, a holding patrimonial permite definir com 

clareza a distribuição dos bens entre os herdeiros, prevenindo disputas e 

garantindo uma transição ordenada.

Também pode ajudar a mitigar impostos sobre herança e doação, uma 

vez que a transferência de cotas societárias costuma ser mais eficiente do 

que a transferência direta de bens.

Por fim, centraliza e simplifica a administração de um portfólio 

diversificado de imóveis e investimentos, gerando economia de tempo e 

custos operacionais. Por todas essas razões, a estruturação de uma 

holding patrimonial deve ser avaliada com o apoio de especialistas 

qualificados, garantindo conformidade legal e eficácia estratégica para o 

perfil de cada família.



Foco

Localização

Tributação

Sucessão

Custos

Complexidade

Reversibilidade

Riscos

Aspecto Saída Fiscal Holding
Otimização fiscal internacional e 
proteção patrimonial global.

Exige mudança (real ou formal) de 
domicílio fiscal para o exterior.

Isenção ou redução significativa 
sobre rendas do exterior.

Uso de estruturas como trusts e 
fundações internacionais.

Elevados (consultorias, traduções, 
investimentos mínimos, etc.).

Alta – exige adaptação bancária, 
documental e legal internacional.

Média - É possível trazer desfazer 
o movimento, mas envolve custos.

Bi-tributação, erro de documento, 
perda de residência fiscal.

Organização, proteção e sucessão 
do patrimônio familiar.

Permanece no Brasil, mas com 
estrutura jurídica consolidada.

Redução da carga tributária via 
deduções e amortizações.

Planejamento sucessório via 
distribuição de cotas societárias.

Moderados (criação de empresa, 
assessoria jurídica e contábil).

Média – estruturação societária e 
contábil no Brasil.

Alta – estrutura pode ser adaptada 
ou desfeita no Brasil.

Menor risco jurídico; depende da 
correta manutenção da estrutura.

Comparativo: Saída Fiscal VS Holding

Como a Ável pode ajudar sua transição global
Na Ável, entendemos que cada investidor é único, e cada decisão 

patrimonial carrega nuances pessoais, jurídicas e estratégicas. É por isso 

que nosso trabalho começa com um diagnóstico completo da situação do 

cliente, considerando seus objetivos de vida, estrutura familiar, perfil 

tributário e ativos globais.



Com base nisso, elaboramos um plano de internacionalização sob 

medida, que pode incluir a viabilidade da saída fiscal, a abertura de 

offshores, a criação de estruturas de holding patrimonial ou 

simplesmente a diversificação da carteira com ativos globais.

Se você sente que o cenário atual exige novas abordagens, ou 

simplesmente deseja entender melhor as alternativas disponíveis, 

convidamos você a agendar uma reunião com um dos nossos 

especialistas.

Nessa conversa, vamos esclarecer suas dúvidas, avaliar sua realidade e 

indicar os caminhos mais sólidos para proteger, expandir e perpetuar o 

seu patrimônio.

SOLICITAR   ATENDIMENTO

https://avel.me/leads-social-media/



